

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   431

Dispõe sobre isenção de impostos

e da taxa de licença nas condições

que menciona.


                        A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - 
Ficam isentas de impostos e da taxa de licença  de funcionamento, as entidades de utilidade pública, assim declaradas por Lei Municipal de Votorantim.

Art. 2º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 09 de dezembro de 1981 – XVIII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa

Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

CANDIDO DOS SANTOS

RESP. p/ Diretoria Admin.

Interna
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